
Antifurto

O Antifurto é um dispositivo para prevenção de roubo/furto ou uso 
indevido do veículo, sendo ativado com a abertura das portas ou quando 
é dada a partida no veículo. Geralmente conhecido como "segredo", ele 
entra em modo de bloqueio se não houver o acionamento do botão do 
antifurto. Para realizar essa configuração, siga o passo a passo abaixo.



Faça a leitura do equipamento no configurador e acesse o menu 
Antifurto > Página 1.

Habilite a função e determine os tempos da configuração e 

regras para quando houver a violação do antifurto.



• Tempo de violação do antifurto: é o tempo em (segundos) 
para o veículo bloquear pela regra. 

• Tempo debounce ignição ligada -> desligada -> ligada: é o 
tempo em (segundos) de segurança da contagem de ignição 
ligada na função modo manobrista. 

• Tempo mínimo para desbloqueio pelo botão: é o tempo em 
(segundos) para desbloqueio do veículo. 

• Regra de violação do antifurto: são as regras que podem ser 
habilitas para atuarem quando houver violação do antifurto.

Obs.: Para o uso da configuração do antifurto é preciso 
configurar o sensor do rastreador como “Botão Antifurto”, para 
isso acesse no configurador o menu Sensores e nomeie o sensor 
que for ser utilizado conforme indicado.



Obs.: todos os nomes que estão entre aspas, indica um parâmetro 
da configuração via configurador.

Configure o modo manobrista na página 2, conforme orientações a 
seguir.



Como funciona:

Com esta função habilitada, o rastreador terá dois comportamentos, quando o 
veículo estiver:

1. DESBLOQUEADO:

O rastreador irá aguardar até que o botão antifurto seja pressionado por 5 
segundos, assim que o botão for pressionado e o veículo estiver com a ignição 
ligada, irá ser ativado o modo manobrista.
Neste modo manobrista, o rastreador irá contar o tempo máximo permitido 
("Tempo de ativação do modo manobrista") ou até que a ignição do veiculo seja 
desligada.

Se o tempo do modo manobrista zerar e o veículo ainda estiver com a ignição 
ligada, o rastreador irá atuar conforme as regras do antifurto ("Novas regras do 
antifurto") que estiverem habilitadas.

Durante o modo manobrista, o rastreador irá contar também as quantidades de 
ignições ligadas e desligadas. Se ultrapassar o limite máximo configurado 
("Contagem de ign ligada modo manobrista"), o rastreador irá bloquear o 
veículo.

Se durante a contagem de ignições ligadas e desligadas, o tempo de transição da 
ignição de ligada para desligada for maior que o tempo configurado ("Tempo 
debounce ign lig. -> desl. -> lig."), logo o rastreador irá cancelar o modo 
manobrista.

Se durante o modo manobrista for pressionado o botão, será cancelado o modo 
manobrista e um bip da sirene será executado (desde que esteja habilitado para 
isso).
Ao ligar a ignição do veículo e não for pressionado o botão de antifurto antes do 
final do tempo ("Tempo de violação do antifurto"), o rastreador irá bloquear o 
veículo.



2.   BLOQUEADO:

Se o veículo estiver bloqueado pelo antifurto, o usuário poderá desbloquear o 
veículo pressionando o botão do antifurto até o que o rastreador faça o 
desbloqueio do veículo. O tempo mínimo para manter o botão pressionado é 
dado pelo parâmetro "Tempo mínimo para desbloqueio pelo botão".

Comandos via GPRS (Plataforma Multiportal)

É possível realizar essa configuração via comando na plataforma da 
multiportal através do menu Rastreamentos > Comandos.

Comando: Ativar Antifurto e Desativar Antifurto

Para a configuração do Sensor para o Antifurto:

Comando: Configurar Sensores
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